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CflMlIRII MUNICiPflL DE DUQUE DE CRXIBS

(\|9 1.192 DE 16 de setembro DE 1993.

EMENTA: Autoriza o èxecutivo a denunciar e

rescindir Convênio celebrado entre os

Municípios de Duquede Caxias, Nilopo -

lis e a FUBDREM, para a implantação de
ura Aterro Sanitário Metropolitano, e •
dá outras providencies»

A CAmARA municipal DE DÜQÜE DE CAXIAS decreta e eu

sanciono a seguinte Lei;

Art, is ''ica o Poder Executivo autorizado a denun

ciar e rescindir o Convênio celebrado era 21 de novembro de 1976, entre os
Municípios de Duque de Caxias e Nilôpolis, e a FüfiDREM, objetivando a im
plantação de um Aterro Sanitário Metropolitano e de um Sistema de Trans -
porte e Disposição Final do Lixo toletado, a cargo da Companhia Municipal
de Limpeza Urbana do Município do Rio de Janeiro (COMLURB)

Art. 23 - Esta Lei entrará era vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

s etembro

PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS, em ig

de 1993,

ttYR RODRIGUES DODR. MOA CARMO

Prefeito Municipal


